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I.SI N!:! 1 151, DE !� DE FEVEREIRO DE l 965 

t>ispõe sôbre abertura de crédito especia l 
,, i .. E� da outras prov dencias .-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
F�ço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo ia - Fica aberto no Depa rtamento de Contabilidade, um eré

di to especial n.o valor de 6J i.000.000 (hum milhão de 
cruzeiros) destinado ao pagamento de serviços extrao,E 
dinários do funcionalismo munieipall-

Artigo 20 - 1 
, , 

O va or do crea�to ora aberto correr a por conta do ex -
cesso de arrecadação previsto para o corrente exerc!-
cio. 

Artigo 3a - Esta lei ent1rará em vigor na data de su a publicação, 
revogadas as: dtsposiçÕes em contrário. 

4 de 
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prefeit ura MUnici.pal de Assis, em 4 de fevereiro de 1 965. 
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Diretor-Slf!r�ct do Departo de Administraç, .... 
/ 

da Prefeitura, em 


